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Indica a Sra. Prefeita Municipal de Tauá,
através da secretaria competente, a construção
de passagem molhada e o piçarrameato da
estrada com bueiros que dâ acêsso Vila de
Marrecas as comunidades de Serrote I e II,
Realeza, Veados, Messejana e Barra do Puiú,
neste Município.

O Vereador signatário, fundamentado na legislaçáo vigente e no Regimento
Interno desta Casa INDICA a Sra. Prefeita Municipal de Tauá, através da
secretaria competente, a construção de passagem molhada e o
piçarramento da estrada com bueiros que dá acesso Vila de Marrecas as
comunidades de Serrote I e II, Realeza, Veados, Messejana e Barra do
Puiú, neste Municipio.

JUSTIFICATIVA

Fomos procurados por alguns moradores das referidas localidades junto a
quem de direito, para que seja providenciada a construção da passagem
molhada e o piçarramento, no sentido que seja viabilizada o trafego. A
concretização dessa medida irá proporcionar a interligação viária aÍim de
possibilitar a expansão e o trafego das pessoas que ali circulam.

Vale destacar que estamos no período invernoso e o referido trecho poderá se
tornar intransitável trazendo transtorno aos moradores que necessitam da
referida passagem para deslocar-se a outra comunidade.

Portanto, considerando a importância e a necessidade dessa obra em virtude
ao período invernoso, espera-se uma providência urgente para o pleito ora
formulado.

Plenário, maio de 2023.
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